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PARECER DO RELATOR-EMENDA

Do relator  da   Comissão  de  Saúde e
Assistência Social, na forma do Art. 67,
da Resolução nº 1.919/2013 – Regimento
Interno da Câmara Municipal de Vitória.

I. RELATÓRIO

O  projeto  de  Lei  epigrafado,  de  autoria  do  Vereador  Davi

Esmael, Institui o “Programa Eu Escolhi Esperar” para prevenção

e  conscientização  sobre  gravidez  precoce,  no  Município  de

Vitória, de sorte a contribuir para redução de sua incidência,

e dá outras providências.

Conforme  despacho  do  processo  eletrônico  o  mesmo  foi

encaminhado  a  este  vereador  membro  da  Comissão  de  Saúde e

Assistência Social para relatoria.
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II- FUNDAMENTAÇÃO

A gestação não planejada na adolescência pode resultar da falta

de  conhecimento  da  adolescente  sobre  sua  saúde,  sobre  as

consequências  na  sua  vida,  bem  como  ao  acesso  limitado  aos

métodos contraceptivos eficazes. 

Das  gravidezes  que  ocorrem  na  adolescência,  66%  são  não

intencionais, o que significa que a cada 10 adolescentes que

engravidam, 7 referem ter sido “sem querer”, conforme estudo

realizado por uma entidade americana.(Theme-Filha MM, Baldisserotto

ML,  Fraga  AC,  Ayers  S,  da  Gama  SG,  Leal  MD.  Factors  associated  with

unintended pregnancy in Brazil: cross-sectional results from the Birth in

Brazil National Survey, 2011/2012. Reprod Health. 2016;13(Suppl 3):118)

Em  outro  estudo  o  Banco  Mundial  sugere  que  o  custo  de

oportunidade  de  vida  relativo  à  gravidez  na  adolescência

medido pela renda anual perdida por essa mãe no decorrer de sua

vida – varia entre 1% do produto interno bruto (PIB) na China a

30% do PIB anual em Uganda. Estudos correlacionaram a gravidez

precoce  com  prejuízo  na  saúde  física  e  mental  no  futuro. A

desigualdade econômica tem piorado em muitas partes do mundo,

principalmente nos países em desenvolvimento. O custo social e

o  custo  econômico  em  relação  à  gravidez  na  adolescência  é

imenso e no Brasil estima-se que a gravidez não planejada pode

custar 4,1 bilhões por ano. (Gravidez  não  planejada  custa  R$  4,1

bilhões por ano para o Brasil. Disponível em: https://noticias.r7.com/saude/

gravidez-nao-planejada-custa-r-41-bilhoes-por-ano-para-o-brasil-31032017)
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A matéria é de grande relevância para o Município de Vitória, e

merece toda a atenção do poder público municipal, no sentido de

levar mais informação e enfrentar o tema com responsabilidade.

III- CONCLUSÃO

Mediante  a  relevância  do  tema  e  sensibilidade  na  forma  da

abordagem legislativa do nobre vereador, opino pela  APROVAÇÃO

DA MATÉRIA no âmbito da Comissão de Saúde e Assistência Social.

Palácio Atílio Vivácqua, 16 de Agosto de 2021.

_______________________________

Duda Brasil

Vereador – PSL
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